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EXTRATO DO CONTRATO Nº 0046/2022 - STDE. CONTRATANTE: 
Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Econômico, representada por meio 
da sua Secretária, a Sra. Alexsandra Cavalcante Arcanjo Vasconcelos. 
CONTRATADA: W R COMERCIO DE MATERIAIS DE LIMPEZA EIRELI, 
pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 33.651.718/0001-05, representado 
neste ato pelo Sr. Francisco das Chagas da Silveira Alexandrino. OBJETO: 
Constitui objeto deste contrato a aquisição de material de expediente II para 
atender as necessidades dos órgãos e entidades públicas do município de 
Sobral/CE, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no 
Anexo I - Termo de Referência do edital e na proposta da CONTRATADA. 
(Itens Contratados: 02, 03 e 13). DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O 
presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° 
PE22005-SEPLAG, e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei 
Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais 
necessárias ao cumprimento de seu objeto. DO VALOR: O preço contratual 
global importa na quantia de R$ 668,15 (seiscentos e sessenta e oito reais e 
quinze centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes 
da contratação serão provenientes dos recursos: 26. 01. 04. 122. 0500. 2. 453. 3. 
3. 90. 30. 00. 1. 500. 0000. 00 - Recursos Municipal e 26. 01. 11. 334. 0455. 2. 
490. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 500. 0000. 00 - Recursos Municipal. O PRAZO DE 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado a 
partir da sua assinatura. DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será 
acompanhada e fiscalizada pelo Sr. Francisco Ivanildo Vasconcelos Portela, 
Coordenador Administrativo e Financeiro da STDE, especialmente designado 
para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, 
da Lei Federal nº 8.666/1993. DATA DA ASSINATURA: 04 de julho de 2022. 
SIGNATÁRIOS: Alexsandra Cavalcante Arcanjo Vasconcelos- Secretária do 
Trabalho e Desenvolvimento Econômico. Francisco das Chagas da Silveira 
Alexandrino - Representante da Contratada. Dayelle Kelly Coelho Rodrigues- 
Coordenadora Jurídica da STDE. 

PORTARIA Nº 30/2022 - AMA - O SUPERINTENDENTE DA AGÊNCIA 
MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, no uso de suas atribuições legais, 
tendo em vista o que dispõe o Artigo 1º, da Lei Ordinária nº 1672 de 04 de 

outubro de 2017, RESOLVE tornar sem efeito a Portaria Nº 25/2022- AMA, 
publicado no DOM n° 1349, de 13 de junho de 2022, que diz respeito à 
nomeação do (a) FRANCISCO PHILIPE MARQUES DOURADO, da 
estrutura administrativa da AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO 
AMBIENTE. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 04 de julho de 2022. Ivo Ferreira Gomes - 
PREFEITO DE SOBRAL - Francisco Erlanio Matoso de Almeida - 
SUPERINTENDENTE DA AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO 
AMBIENTE. 

PORTARIA Nº 31/2022 - AMA - O SUPERINTENDENTE DA AGÊNCIA 
MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, no uso de suas atribuições legais, 
tendo em vista o que dispõe o Artigo 1º, da Lei Ordinária nº 1672 de 04 de 
outubro de 2017, RESOLVE tornar sem efeito a Portaria Nº 27/2022- AMA, 
publicado no DOM n° 1349, de 13 de junho de 2022, que diz respeito à 
nomeação do (a) ANA STEFANIA MENDES MESQUITA, da estrutura 
administrativa da AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE. PAÇO 
M U N I C I PA L P R E F E I TO  J O S É  E U C L I D E S  F E R R E I R A                  
GOMES JÚNIOR, em 04 de julho de 2022. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO 
DE SOBRAL -  Francisco Erlanio Matoso de Almeida -  
SUPERINTENDENTE DA AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO 
AMBIENTE. 

ATO DE NOMEAÇÃO 172/2022 - O Sr. Presidente da Câmara Municipal 
de Sobral, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 19 
Parágrafo Único, inciso XXX do Regimento Interno da Câmara Municipal 
de Sobral, e o art. 72 Inciso II da lei Orgânica do Município, combinados com 
a Lei Municipal nº 2246 de 30 de maio de 2022. RESOLVE: Nomear o Sr. 
ANTONIO JAILSON DE SOUSA SIQUEIRA para o cargo de 
COORDENADOR DE GABINETE DA 2ª VICE PRESIDENCIA, lotado no 
gabinete do vereador Raimundo Carneiro Portela, com atribuições e 
vencimentos previstos em Lei nº 2246 de 30 de maio de 2022, publicada em 
30 de maio de 2022. PAÇO DA CAMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, em 
01 de julho de 2022. Vicente de Paulo Albuquerque - PRESIDENTE. 

ATO DE NOMEAÇÃO 173/2022 - O Sr. Presidente da Câmara Municipal 
de Sobral, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 19 
Parágrafo Único, inciso XXX do Regimento Interno da Câmara Municipal 
de Sobral, e o art. 72 Inciso II da lei Orgânica do Município, combinados com 
a Lei Municipal nº 2246 de 30 de maio de 2022. RESOLVE: Nomear a Sra. 
FÁTIMA LETICIA ALVES QUARIGUASI para o cargo de ASSESSOR 
ESPECIAL DAS COMISSÕES PERMANENTES, lotada no gabinete do 
vereador Roque Hudson Ursulino Ponte, com atribuições e vencimentos 
previstos em Lei nº 2246 de 30 de maio de 2022, publicada em 30 de maio de 
2022. PAÇO DA CAMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, em 01 de julho de 
2022. Vicente de Paulo Albuquerque - PRESIDENTE. 

ATO DE NOMEAÇÃO 174/2022 - O Sr. Presidente da Câmara Municipal 
de Sobral, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 19 
Parágrafo Único, inciso XXX do Regimento Interno da Câmara Municipal 
de Sobral, e o art. 72 Inciso II da lei Orgânica do Município, combinados com 
a Lei Municipal nº 2246 de 30 de maio de 2022. RESOLVE: Nomear a Sra. 
CATIA MARA ROGERIO MARQUES para o cargo de ASSESSOR 
ESPECIAL DE PROCESSO LEGISLATIVO, lotada no gabinete da 
vereadora Maria Socorro Brasileiro Magalhaes, com atribuições e 
vencimentos previstos em Lei nº 2246 de 30 de maio de 2022, publicada em 
30 de maio de 2022. PAÇO DA CAMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, em 
01 de julho de 2022. Vicente de Paulo Albuquerque - PRESIDENTE. 

ATO DE NOMEAÇÃO 175/2022 - O Sr. Presidente da Câmara Municipal 
de Sobral, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 19 
Parágrafo Único, inciso XXX do Regimento Interno da Câmara Municipal 
de Sobral, e o art. 72 Inciso II da lei Orgânica do Município, combinados com 
a Lei Municipal nº 2246 de 30 de maio de 2022. RESOLVE: Nomear o Sr. 
ANTONIO CHARLES DOS SANTOS ESTEVAM para o cargo de 
ASSESSOR ESPECIAL DAS COMISSÕES PERMANENTES, lotado no 
gabinete do vereador Marlon Marcelo Rodrigues Sobreira, com atribuições e 
vencimentos previstos em Lei nº 2246 de 30 de maio de 2022, publicada em 
30 de maio de 2022. PAÇO DA CAMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, em 
01 de julho de 2022. Vicente de Paulo Albuquerque - PRESIDENTE. 

ATO DE NOMEAÇÃO 176/2022 - O Sr. Presidente da Câmara Municipal 
de Sobral, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 19 
Parágrafo Único, inciso XXX do Regimento Interno da Câmara Municipal 
de Sobral, e o art. 72 Inciso II da lei Orgânica do Município, combinados com 
a Lei Municipal nº 2246 de 30 de maio de 2022. RESOLVE: Nomear o Sr. 
LEONARDO SILVA LIMA para o cargo de ASSESSOR ESPECIAL DAS 
COMISSÕES PERMANENTES, lotado na Comissões, com atribuições e 
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ANEXO II - PORTARIA Nº 007/2021 - PARA FINS DE APROVAÇÃO DA VISTORIA DOS VEÍCULOS, OS 
PERMISSIONÁRIOS E CONDUTORES AUXILIARES DEVERÃO ATENDER OS SEGUINTES ITENS: 

CARROS 

I - EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS:  
a) para-choques dianteiro e traseiro; 
b) limpador de para-brisas; 
c) faróis alto e baixo;  
d) faroletes dianteiros e traseiros;  
e) pisca-pisca dianteiro e traseiro;  
f) espelhos retrovisores internos e externos;  
g) luz de freio; 
h) iluminação da placa traseira; 
i) buzina;  
j) extintor de incêndio no prazo de validade;  
k) triângulo, macaco e chave de rodas; 
l) cintos de segurança de acordo com as especificações estabelecidas pelas resoluções do CONTRAN; 
m) freios de estacionamento; 
n) estepe; 
o) pneus que oferecem condições mínimas de segurança; e  
p) pala interna de proteção contra o sol (para-sol) direito e esquerdo.  
II - INSPEÇÃO GERAL: 
 a) maçanetas internas e externas;  
b) sistema de fechamento de portas;  
c) trava do capuz;  
d) funilaria e pintura;  
e) rodas; 
 f) luz interna e do painel;  
g) instrumentos do painel;  
h) bancos, forros e tapetes; 
i) vidros; 
j) estado das placas;  
k) adesivos de identificação do veículo conforme padronização estabelecida; 
l) motor, câmbio e diferencial;  
m) sistemas de freio e direção;  
n) suspensão e amortecedores;  
o) limpeza do veículo; 
p) porta-malas;  
q) não conter enfeites obstrutores da visibilidade; e  
r) não conter enfeites cortantes.  

MOTOCICLETAS 

I - EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS:  
a) para-lamas; 
b) alças metálicas (destinadas a apoio do passageiro); 
c) faróis alto e baixo;  
d) velocímetro;  
e) pisca-pisca dianteiro e traseiro;  
f) espelhos retrovisores;  
g) luz de freio (pé e mão); 
h) iluminação da placa; 
i) buzina;  
j) escampamento;  
k) pneus que oferecem condições mínimas de segurança; 
l) capacetes com a numeração da vaga; 
m) adesivos de identificação do veículo conforme padronização estabelecida; 
n) aparador de linha; 
o) protetor de motor e pernas. 
II - INSPEÇÃO GERAL: 
a) trava dos capacetes;  
b) funilaria e pintura;  
c) aros; 
d) instrumentos do painel;  
e) banco; 
f) estado da placa;  
g) motor, câmbio e diferencial;  
h) sistemas de freio e direção;  
i) suspensão e amortecedores;  
j) limpeza do veículo; 
k) não conter enfeites obstrutores da visibilidade; 
l) não conter enfeites cortantes. 
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